MODELO DE PETIÇÃO
AÇÃO DECLARATÓRIA. ASSOCIAÇÃO. EXCLUSÃO DE SÓCIO.
PERDA DA COTA. AUSÊNCIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. NULIDADE. IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO E À RECONVENÇÃO.
Rénan Kfuri Lopes

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da ...ª Vara Cível, Criminal e da Infância e da Juventude da Comarca de ...
Processo nº ...
(nome), já qualificado nos autos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ELIMINAÇÃO DE SÓCIO E ALIENAÇÃO A TERCEIRO que move em face de ... e ..., respeitosamente, por seu advogado in fine assinado, vem à presença de Vossa Excelência, apresentar sua IMPUGNAÇÃO ÀS CONTESTAÇÕES E À RECONVENÇÃO com fundamento nos arts. 350, 351 e 343, §1º, do Código de Processo Civil, pelas razões a seguir expostas.
I – SÍNTESE NECESSÁRIA: A DEFESA CONFIRMA O VÍCIO QUE PRETENDE OCULTAR
A controvérsia destes autos não exige retórica abundante dos réus. Exige prova. E a prova que lhes cabia produzir é simples: demonstrar que o autor foi regularmente notificado, por AR ou edital, para purgar eventual mora, e que sua exclusão foi precedida de procedimento administrativo mínimo, com contraditório, ampla defesa e possibilidade de recurso.
Os réus não fizeram isso.
A defesa do ... tenta substituir a prova documental indispensável por expressões de conveniência: “cumprimento material”, “ciência presumida”, “boa-fé institucional”, “abandono voluntário”, “tu quoque”, “enriquecimento sem causa”. Todavia, nenhuma dessas expressões tem força jurídica para revogar o art. 57 do Código Civil, o art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, nem o próprio Estatuto do clube.
A contestação, lida com atenção, opera uma verdadeira confissão indireta: o clube não afirma, com precisão documental, que remeteu AR ao autor; não junta AR; não comprova edital validamente afixado; não junta certidão da secretaria atestando data de afixação; não apresenta ata de procedimento administrativo específico; não comprova abertura de prazo de defesa; não comprova decisão motivada de eliminação; não comprova intimação do resultado; não comprova possibilidade de recurso.
Em outras palavras: o clube não comprova o procedimento porque o procedimento não existiu.
O que houve foi a eliminação unilateral do autor, seguida da alienação de seu título patrimonial a terceiro, mediante ato interno praticado sem as formalidades essenciais. A tentativa posterior de revestir o ato de aparência jurídica não tem o condão de convalidar nulidade absoluta.
II – DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DE ...: REJEIÇÃO NECESSÁRIA
A corré ... sustenta ilegitimidade passiva sob o argumento de que teria apenas adquirido título patrimonial diretamente do clube, sem participação no procedimento de exclusão.
A preliminar deve ser repelida.
A legitimidade passiva não decorre da autoria do ato administrativo interno de exclusão, mas da eficácia direta da sentença pretendida sobre sua esfera jurídica. A própria petição inicial deixou claro que o acolhimento do pedido de nulidade da exclusão acarretará, por consequência lógica e jurídica, o desfazimento da alienação do título nº ..., atualmente atribuído à corré.
Trata-se, portanto, de litisconsórcio passivo necessário, nos termos do art. 114 do CPC, pois a eficácia da sentença depende da presença de todos aqueles que serão diretamente atingidos pela decisão.
A corré não está no polo passivo porque tenha praticado a exclusão. Está no polo passivo porque recebeu o título cuja alienação se pretende desconstituir.
A tese defensiva confunde responsabilidade pela prática do ato com legitimidade para suportar os efeitos da decisão. São planos distintos. Ainda que ... alegue boa-fé, eventual ausência de culpa ou inexistência de participação no procedimento interno, tais argumentos dizem respeito, quando muito, a eventual relação regressiva ou indenizatória entre ela e o .... Não afastam sua legitimidade para integrar a lide.
Se a autora da aquisição não integrar o processo, qualquer sentença que declare nula a alienação será ineficaz ou, ao menos, vulnerável sob o prisma do contraditório. Por isso, sua presença é juridicamente indispensável.
Requer-se, assim, o afastamento da preliminar de ilegitimidade passiva.
III – A QUESTÃO CENTRAL: NÃO SE DISCUTE SE HAVIA OU NÃO DÉBITO, MAS SE HOUVE PROCEDIMENTO LEGAL PARA EXCLUSÃO
A contestação tenta deslocar o eixo da causa para a suposta inadimplência do autor. O expediente é evidente: pretende-se transformar uma ação de nulidade de exclusão em mera cobrança de mensalidades.
Mas este não é o centro jurídico da demanda.
Ainda que, apenas por hipótese, houvesse débito, a inadimplência jamais autorizaria exclusão automática, sumária, silenciosa e sem procedimento. O art. 57 do Código Civil é categórico: a exclusão de associado somente é admissível havendo justa causa reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos do estatuto.
O Estatuto do ..., por sua vez, é ainda mais específico. O art. 28, inciso IV, prevê a possibilidade de eliminação por falta de pagamento apenas após notificação escrita por via postal, mediante AR, ou por edital afixado na sede do clube, concedendo-se prazo de 30 dias para pagamento do débito atualizado. A própria inicial transcreveu essa regra estatutária. 
Logo, a inadimplência, se existente, seria apenas pressuposto remoto. O pressuposto jurídico imediato da exclusão seria o cumprimento do procedimento previsto em lei e no estatuto.
Sem notificação, não há mora estatutária válida.
Sem defesa, não há exclusão juridicamente válida.
Sem exclusão válida, não havia título disponível para alienação.
É simples.
A defesa tenta sofisticar o que é juridicamente elementar: não se expulsa associado de entidade privada, retirando-lhe título patrimonial, sem o mínimo de processo, ciência formal e defesa.
IV – DA ABSOLUTA INSUFICIÊNCIA DA TESE DE “CIÊNCIA PRESUMIDA”
O ... sustenta que o autor, por ter sido ex-presidente, conhecia o estatuto e, portanto, teria “ciência presumida” de eventual inadimplência e de suas consequências. A tese é inaceitável.
Conhecimento genérico do estatuto não equivale à notificação concreta exigida para constituição em mora. Saber que o estatuto prevê sanção por inadimplemento não significa saber que determinada dívida está sendo imputada, em determinado valor, com determinado prazo, sob pena de determinada sanção.
A notificação não existe para informar ao sócio que o estatuto existe. A notificação existe para comunicar fato concreto: o débito, o valor, o prazo, a consequência e a oportunidade de regularização.
A defesa quer transformar a experiência pretérita do autor como presidente em renúncia tácita a garantias fundamentais. É uma inversão inadmissível. Quanto mais relevante a condição do autor dentro da história do clube, maior deveria ser o cuidado institucional na observância do estatuto, e não menor.
A tese de “ciência presumida absoluta” é juridicamente perigosa: autorizaria qualquer associação a excluir ex-dirigentes, conselheiros ou associados antigos sem comunicação formal, sob o argumento de que “já conheciam as regras”. Isso esvaziaria o art. 57 do Código Civil e reduziria o contraditório a formalidade descartável.
Não há, no ordenamento jurídico brasileiro, exclusão de associado por presunção de ciência. Há exclusão mediante procedimento. E procedimento se prova por documentos.
V – DA FALÁCIA DO “CUMPRIMENTO MATERIAL” DO ART. 28 DO ESTATUTO
A contestação afirma que o art. 28, IV, teria sido cumprido “em sua finalidade essencial”. Trata-se de argumento criado para confessar, sem confessar, que a forma estatutária não foi observada.
O estatuto não prevê “cumprimento material”. Prevê notificação por AR ou edital.
Quando a norma estatutária elege forma específica para a prática de ato que resulta na perda da condição de sócio e de título patrimonial, tal forma não é decorativa. É garantia mínima de validade.
O clube não poderia escolher cumprir a regra “por equivalência”, “por finalidade”, “por presunção” ou “por aproximação”. Deveria cumpri-la como ela foi redigida.
Além disso, mesmo a alegação de edital é vaga e insuficiente. Se o clube realmente afixou edital, deveria juntar:
a) cópia do edital;
b) data de afixação;
c) certidão da secretaria;
d) prazo concedido;
e) identificação do débito;
f) comprovação de permanência do edital pelo período necessário;
g) ata ou documento posterior demonstrando que, vencido o prazo, deliberou-se a exclusão.
Nada disso foi demonstrado de forma robusta.
A mera afirmação de que teria havido ciência pública não supre prova documental. Especialmente porque o estatuto exige que o prazo seja contado da afixação “a ser certificada pela secretaria do clube”. Não basta alegar edital; é indispensável comprovar sua regularidade formal.
A defesa, portanto, não comprova nem AR nem edital válido.
E, se não comprova a notificação, não comprova o início válido do prazo para purgação da mora.
E, se não comprova o prazo, não comprova a mora estatutária qualificada.
E, se não comprova a mora estatutária qualificada, não comprova a justa causa formal da exclusão.
VI – DO ÔNUS DA PROVA: CABIA AOS RÉUS COMPROVAR A REGULARIDADE DO ATO EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR
Nos termos do art. 373, II, do CPC, compete ao réu provar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
O autor provou sua condição de sócio proprietário por documento emitido pelo próprio clube, relativo à cédula nº ... A inicial também aponta que o próprio estatuto exige a condição de sócio proprietário para candidatura à presidência, cargo exercido pelo autor em gestões anteriores. 
A partir daí, cabia ao clube provar o fato extintivo: a exclusão válida.
Não basta afirmar que o autor “abandonou” o clube. Não basta afirmar que deixou de pagar. Não basta dizer que conhecia o estatuto. Não basta alegar boa-fé institucional.
A perda da condição de sócio proprietário exige ato formal válido. E ato formal válido se demonstra por procedimento formal.
A defesa não juntou prova idônea da constituição em mora, da notificação estatutária, da abertura de procedimento, da concessão de defesa, do julgamento, da intimação da decisão e da possibilidade de recurso.
A consequência processual é direta: não comprovado o fato extintivo, subsiste o direito do autor.
VII – DA IMPOSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO DO ATO NULO POR ARGUMENTOS DE BOA-FÉ OBJETIVA
O ... invoca boa-fé objetiva, venire contra factum proprium, tu quoque, supressio e enriquecimento sem causa.
A tentativa é engenhosa, mas juridicamente improcedente.
A boa-fé objetiva não serve para validar ato praticado em desconformidade com norma legal e estatutária expressa. Não há boa-fé contra o devido processo legal. Não há tu quoque contra o contraditório. Não há supressio contra garantia fundamental.
Institutos de direito privado não podem ser utilizados como salvo-conduto para a supressão de direitos associativos. A eficácia horizontal dos direitos fundamentais impõe justamente o contrário: mesmo nas relações privadas, o exercício de poderes sancionatórios deve observar limites constitucionais mínimos.
A associação tem autonomia privada. Mas não tem soberania.
Pode disciplinar seu quadro social. Mas não pode eliminar associado sem processo.
Pode cobrar taxas. Mas não pode confiscar posição associativa patrimonial sem notificação.
Pode aplicar penalidade. Mas deve respeitar o próprio estatuto.
A defesa tenta apresentar o autor como inadimplente contumaz para tornar palatável a irregularidade. Mas o ordenamento jurídico não admite que a antipatia por uma conduta substitua o procedimento devido. Mesmo o inadimplente tem direito ao contraditório. Mesmo o associado ausente tem direito à notificação. Mesmo o sócio que não frequenta o clube não perde título patrimonial por ato informal.
VIII – DA INEXISTÊNCIA DE “ABANDONO VOLUNTÁRIO” DO TÍTULO
A contestação insiste na expressão “abandono voluntário”. O termo é retórico, não jurídico.
O autor jamais renunciou ao título patrimonial nº ... A defesa reconhece que eventual renúncia em ... teria sido relacionada à Diretoria Executiva, e não à condição de sócio em si. 
Se não houve renúncia expressa ao título, não há abandono jurídico.
Título patrimonial não se perde por desinteresse presumido, por ausência de frequência, por não indicação de dependentes, por não participação em assembleias, por silêncio ou por baixa interação social com a entidade.
A perda do título depende de causa juridicamente prevista e de procedimento regular. O próprio clube reconhece isso ao tentar enquadrar a hipótese no art. 28 do estatuto.

Logo, não se trata de abandono. Trata-se de eliminação.
E eliminação exige processo.
A palavra “abandono” foi escolhida para tentar suavizar o ato: se o autor “abandonou”, o clube apenas teria organizado uma situação de fato; se foi “eliminado”, o clube precisava demonstrar legalidade, forma, contraditório e defesa.
Mas os autos tratam de eliminação. E a eliminação é nula.
IX – DA NULIDADE DA ALIENAÇÃO DO TÍTULO À CORRÉ ...
A alienação do título à corré ... é consequência direta da exclusão impugnada. Por isso, sua validade depende da validade do ato anterior.
Se o autor não foi validamente excluído, o título nº ... jamais retornou legitimamente à disponibilidade do clube.
Se o título não estava legitimamente disponível, o clube não poderia aliená-lo.
Se o clube não poderia aliená-lo, a aquisição pela corré é ineficaz perante o verdadeiro titular.
A boa-fé da adquirente, ainda que admitida para fins argumentativos, não saneia a ausência de titularidade do alienante. Ninguém transmite validamente aquilo que não podia dispor.
A eventual proteção da corré deverá ser buscada em face do ..., que lhe transferiu título juridicamente comprometido. Não se pode, contudo, sacrificar o direito originário do autor para preservar negócio jurídico derivado de ato nulo.
A cadeia é objetiva: exclusão nula → retorno inválido do título ao clube → alienação inválida → necessidade de desfazimento do negócio.
X – DA CONTRADIÇÃO DA DEFESA: O CLUBE ADMITE QUE PODE DEVOLVER O TÍTULO
A própria contestação afirma que o clube “não se furta” a devolver o título ao autor, desde que pagas determinadas taxas. Essa afirmação é reveladora.
Se o título foi validamente alienado à corré ..., como poderia o clube simplesmente devolvê-lo ao autor mediante pagamento?
A defesa tenta sustentar simultaneamente três teses incompatíveis:
1. o autor foi validamente excluído; 
2. ... adquiriu validamente o título; 
3. o clube pode devolver o título ao autor se ele pagar. 
As três proposições não convivem.
Se ... é titular legítima e plena, o clube não pode dispor do título. Se o clube pode devolver o título, é porque reconhece que a situação jurídica ainda é instável e dependente de acerto interno. Se a situação é instável, não há segurança jurídica na alienação.
Essa contradição demonstra que a defesa não parte de uma posição jurídica sólida, mas de conveniência econômica: o clube pretende condicionar a restauração de um direito violado ao pagamento de valor unilateralmente calculado.
Direito violado não se recompra.
Nulidade não se purga mediante pedágio.
XI – DA PROPOSTA DE R$ ...: INADMISSÍVEL TRANSFORMAÇÃO DA NULIDADE EM MOEDA DE TROCA
O clube afirma que, em audiência de conciliação, propôs a restituição do título mediante pagamento de R$ ... 
A alegação é irrelevante para o mérito da nulidade.
Conciliação não é confissão. Recusa de proposta não é má-fé. E proposta econômica não corrige ato nulo.
A tentativa de usar a recusa do autor como argumento de desqualificação processual é indevida. O autor não tinha obrigação de aceitar recomprar posição jurídica que sustenta jamais ter perdido validamente.
O clube pretende inverter o ônus moral da demanda: pratica exclusão sem comprovar procedimento e depois acusa o autor de má-fé por não aceitar pagar valor elevado para recuperar o que afirma ser seu.
Não há abuso em buscar tutela jurisdicional para anular ato ilegal. Abuso haveria em exigir pagamento como condição para reconhecer direito previamente violado.
XII – DA RECONVENÇÃO: COBRANÇA OPORTUNISTA, ILÍQUIDA E SUBORDINADA A PREMISSA CONTRADITÓRIA
A reconvenção deve ser julgada improcedente.
O ... reconvém para cobrar valores supostamente decorrentes de taxas de manutenção e obras, sustentando que, se o autor afirma nunca ter perdido a condição de sócio, deveria pagar todas as contribuições; e, se perdeu, deveria pagar até a exclusão. 
A tese é artificial e oportunista.
Primeiro, porque a reconvenção tenta converter uma ação declaratória de nulidade em cobrança ampla e retroativa, sem comprovação suficiente da origem, aprovação, vencimento, exigibilidade e comunicação de cada parcela.
Segundo, porque a cobrança pressupõe constituição válida da obrigação em face do autor, com demonstração de critérios objetivos. Não basta apresentar planilha unilateral. Taxas associativas devem observar estatuto, deliberações competentes, comunicação regular e critérios isonômicos.
Terceiro, porque o clube sustenta que o autor teria sido excluído e que o título teria sido transferido a terceiro. Ora, se o clube afirma que o autor deixou de ser sócio, não pode cobrar indefinidamente obrigações posteriores como se sócio fosse. A própria reconvenção oscila entre teses incompatíveis, formuladas para assegurar vantagem em qualquer cenário.
Quarto, porque eventual cobrança não pode servir como condição para declaração de nulidade. Uma coisa é discutir se há saldo devedor. Outra, completamente distinta, é validar exclusão nula porque existiriam valores pendentes.
A reconvenção, portanto, não passa de tentativa de criar pressão econômica sobre o autor e de deslocar a atenção do vício essencial: a inexistência de procedimento regular de exclusão.
XIII – DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AO VALOR COBRADO NA RECONVENÇÃO
O autor impugna expressamente os valores reconvencionais.
A cobrança apresentada pelo clube não pode ser acolhida sem prova rigorosa:
a) das assembleias ou atos de diretoria que fixaram cada taxa;
b) da competência estatutária para instituição de cada cobrança;
c) da periodicidade;
d) dos vencimentos;
e) da forma de comunicação ao autor;
f) da base de cálculo;
g) dos índices de atualização;
h) da incidência de multa e juros;
i) da eventual prescrição;
j) da ausência de bis in idem entre taxa de manutenção, taxa de obras e encargos.
Planilha unilateral não constitui prova plena. Documento produzido pelo próprio credor não basta, por si só, para impor condenação.
Além disso, se o clube afirma que o autor estava ausente, sem participação e sem recebimento de comunicações, reforça-se a necessidade de comprovar que cada cobrança foi regularmente constituída e exigida.
A reconvenção deve ser rejeitada, ou, subsidiariamente, caso Vossa Excelência entenda pela necessidade de dilação probatória, deverá o clube ser intimado a apresentar todos os documentos contábeis, atas, deliberações, boletos, notificações, registros de tesouraria e critérios de cálculo, sob pena de não reconhecimento dos valores alegados.
XIV – DA PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS EVENTUALMENTE COBRADAS
Ainda por cautela, impugnam-se as parcelas anteriores ao quinquênio legal, caso a pretensão reconvencional seja recebida como cobrança de dívida líquida ou de prestações periódicas.
As contribuições associativas têm natureza periódica e, portanto, não podem ser cobradas indefinidamente. A reconvenção pretende alcançar longo período, mas o clube não pode ressuscitar cobranças antigas sob o pretexto de responder à ação declaratória.
A prescrição deve ser reconhecida quanto às parcelas exigíveis há mais de cinco anos do ajuizamento da reconvenção, sem prejuízo da impugnação integral do débito por ausência de prova da regular constituição da obrigação.
XV – DA IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO AUTOMÁTICA ENTRE NULIDADE E DÉBITO
Mesmo que se admita, apenas para argumentar, a existência de algum débito, isso não autoriza o clube a condicionar a nulidade da exclusão ao pagamento prévio.
A declaração de nulidade tem natureza desconstitutiva. Se o ato é nulo, deve ser reconhecido como tal.
Eventual crédito do clube, se existente, deve ser apurado em via própria ou, se mantida a reconvenção, mediante prova adequada, contraditório e liquidação. Não pode ser usado como mecanismo de chantagem processual para impedir o reconhecimento da nulidade.
A tese defensiva equivale a dizer: “o procedimento pode ter sido nulo, mas o autor só terá seu direito reconhecido se pagar”.
O Judiciário não pode transformar nulidade em negócio.
XVI – DA MÁ-FÉ PROCESSUAL IMPUTADA AO AUTOR: ACUSAÇÃO INFUNDADA E RETÓRICA
O ... acusa o autor de má-fé processual, sustentando que teria alterado a verdade dos fatos e buscado vantagem indevida. 
A imputação deve ser repelida com veemência.
Má-fé não se presume. Exige conduta processual dolosa, tipificada e demonstrada. O autor ajuizou ação fundada em documento de sua condição de sócio, na ausência de notificação, no art. 57 do Código Civil, no art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal e no próprio Estatuto do clube.
Isso não é má-fé. É exercício regular do direito de ação.
Má-fé seria eliminar associado sem comprovar procedimento e, depois, acusá-lo de abuso por recorrer ao Judiciário.
Má-fé seria vender título controvertido a terceiro e sustentar que o negócio deve ser preservado apesar da nulidade originária.
Má-fé seria invocar boa-fé objetiva para dispensar notificação expressamente prevista no estatuto.
A acusação do clube é tentativa de intimidação retórica e deve ser desconsiderada.
XVII – DA NECESSIDADE DE EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS INTERNOS
Diante das alegações defensivas, requer o autor que o ... seja intimado a juntar aos autos:
a) AR eventualmente enviado ao autor;
b) cópia integral de eventual edital de notificação;
c) certidão de afixação do edital na sede;
d) livro ou registro da secretaria relativo à notificação;
e) ata da reunião que deliberou especificamente sobre a eliminação do autor;
f) procedimento administrativo interno completo;
g) decisão formal de eliminação;
h) intimação do autor sobre a decisão;
i) prova de abertura de prazo recursal;
j) documento que autorizou a alienação do título nº ... à corré ...;
k) comprovante do valor pago pela corré;
l) atas e deliberações que instituíram as taxas cobradas na reconvenção;
m) memória discriminada de cálculo.
A ausência desses documentos deverá ser interpretada em desfavor do clube, nos termos dos arts. 396 a 400 do CPC.
XVIII – CONCLUSÃO
As contestações não afastam a inicial. Ao contrário, confirmam o ponto essencial: os réus não conseguem demonstrar a regularidade formal da exclusão.
A defesa tenta substituir o procedimento por narrativa; a notificação por presunção; o contraditório por juízo moral sobre o autor; o estatuto por conveniência econômica; a nulidade por proposta de pagamento.
Nada disso se sustenta.
A eliminação do autor violou o art. 57 do Código Civil, o art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal e o próprio Estatuto do ... A alienação posterior do título nº ... à corré ... é consequência inválida de ato originariamente nulo. A reconvenção, por sua vez, é cobrança oportunista, ilíquida, impugnada e incapaz de convalidar o ilícito associativo.

XIX – PEDIDOS
Ex positis, o autor/reconvindo requer:
a) a rejeição da preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela corré ...;
b) o integral afastamento das teses defensivas apresentadas pelos réus;
c) o reconhecimento da nulidade da eliminação do autor do quadro social do ...;
d) o consequente desfazimento da alienação do título patrimonial nº ... à corré ...;
e) a rejeição integral da reconvenção;
f) subsidiariamente, caso não seja desde logo rejeitada a reconvenção, o reconhecimento da prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio legal;
g) a intimação do ... para exibir todos os documentos internos relativos à notificação, procedimento administrativo, eliminação, alienação do título e cálculo dos valores cobrados;
h) a condenação dos réus ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios;
i) a produção de todas as provas admitidas em direito, especialmente documental suplementar, testemunhal, depoimento pessoal dos representantes dos réus e exibição de documentos.
Pede Deferimento.
(Local e data)
(Assinatura e OAB do Advogado)
